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Lista de siglas e abreviaturas 
 
AJ  Apoio Jurídico 

CA  Conselho de Administração 

CCA  Conselho Coordenador da Avaliação 

DA  Divisão Administrativa 

DCMI  Divisão de Construção, Manutenção e Infraestruturas 

DCPD  Divisão de Cadastro, Projetos e Desenvolvimento 

DD  Diretor/a Delegado/a 

DEAS  Divisão de Exploração de Água e Saneamento 

DEI  Divisão de Estratégia e Inovação 

DFP  Divisão Financeira e Património 

DGR  Divisão de Gestão de Redes 

DIR - Direção 

DRU  Divisão de Resíduos Urbanos 

GI  Gabinete de Informática 

JUR  Unidade Jurídica, Combate à Fraude e Gestão da Dívid 

PCA  Presidente do Conselho de Administração 

PPRCIC  Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

RQS  Regulamento da Qualidade do Serviço 

SAGC  Secção de Apoio e Gestão de Clientes 

SC  Secção de Contabilidade 

SEA  Secção de Expediente e Arquivo 

SGF  Secção de Gestão de Frotas 

SMASTV  Serviços Municipalizados Água e Saneamento de Torres Vedras 

SLF  Secção de Leituras e Faturação 

SRH  Secção de Recursos Humanos 

SubUO  Subunidade Orgânica 

PPR ou PPRCIC  Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

RGPC  anexo ao Decreto-Lei 109.º-E/2021 de 09.12, na sua redação atualizada  

UBEOHST  Unidade de Bem Estar Organizacional, Higiene, Segurança e Saúde no 

Trabalho 

UCRR  Unidade de Construção de Redes e Ramais 

UITTD  Unidade de Inovação, Tecnologia e Transformação Digital 

UO  Unidade Orgânica 

USIGGA - Unidade de Sistemas de Informação Geográfica e Gestão de Ativos  
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1. Enquadramento  
 

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPRCIC) dos 

SMASTV tem como objetivo principal identificar, avaliar e mitigar os riscos associados à 

corrupção e a outras infrações conexas, promovendo uma cultura organizacional assente 

na integridade, transparência e responsabilidade. 

 

Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º do anexo ao Decreto-Lei 109.º-E/2021 de 09.12, na 

sua redação atualizada, doravante RGPC, a execução do PPR está sujeita a controlo, 

efetuado através da elaboração, no mês de abril do ano seguinte a que respeita a 

execução, de relatório de avaliação anual, contendo, nomeadamente, a quantificação do 

grau de implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a 

previsão da sua plena implementação. 

 

O Relatório de Avaliação Anual constitui o instrumento formal de acompanhamento da 

gestão dos riscos associados à atividade da organização, integrando informação relativa 

ao grau de implementação das medidas e às estratégias definidas para a mitigação dos 

riscos identificados. 

 

Dada a alteração ao PPRCIC dos SMASTV, que veio a ocorrer em 19.08.2025, o presente 

Relatório de Avaliação Anual incide sobre o período compreendido entre 01.01.2025 e 

aquela data. 

 

2. Caracterização dos SMASTV 

 

2.1. Visão 

 

Os Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Câmara Municipal de Torres 

Vedras, são um serviço público de interesse local, dotado de autonomia administrativa 

e financeira, que visa satisfazer as necessidades coletivas da população, constituindo a 

entidade gestora do abastecimento de água, drenagem das águas residuais e gestão de 
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resíduos sólidos urbanos, com uma gestão orientada para a sustentabilidade global da 

organização, a nível técnico, económico-financeiro, ambiental e social. 

 

2.2. Missão 

 

Os SMASTV pautam a sua atividade com vista a garantir a gestão eficaz dos serviços 

prestados (abastecimento de água, drenagem de águas residuais e recolha de resíduos 

urbanos), com a focalização na satisfação do cliente, promovendo o progresso e o 

desenvolvimento sustentável  ambiental, económico e social , e a segurança das 

partes interessadas. Para garantir a qualidade dos serviços prestados, este crescimento 

tem sido acompanhado pelo contínuo investimento em infraestruturas, na aplicação de 

novas tecnologias, na inovação, modernização dos métodos de trabalho e na formação 

contínua dos trabalhadores. 

 

2.3. Valores 

 

Os SMASTV orientam a sua ação em função do/a cliente/cidadão/ã, devendo, na sua 

organização interna e na relação com o/a mesmo/a reger-se pelos princípios da 

legalidade, administração aberta, modernização administrativa, eficiência na afetação de 

recursos públicos, melhoria quantitativa e qualitativa dos serviços prestados, confiança, 

transparência, competência e garantia de participação dos/as cidadãos/ãs, de modo a 

assegurar: 

 

a) Satisfação das necessidades dos/as clientes - Prestar um serviço de 

qualidade de forma a antecipar, avaliar e promover de uma forma contínua a 

satisfação das necessidades e expetativas dos/as seus/suas clientes, no âmbito 

dos serviços prestados no concelho de Torres Vedras. 

 

b) Sustentabilidade (ambiental, económica e social) - Realizar uma gestão 

competente, eficaz, eficiente e de qualidade, assegurando a sustentabilidade 

económica, através da melhoria contínua dos processos e procedimentos de 

trabalho, valorização dos/as trabalhadores/as e uso das melhores práticas; 

garantindo que atua de forma a potenciar a economia circular, a utilização 

eficiente dos recursos/produtos/bens e prevenir ou mitigar os efeitos/impactes 

ambientais, visando a prevenção da poluição e a proteção do Ambiente; 
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assegurando uma gestão que integre o respeito pelos direitos das pessoas e os 

princípios que promovam a organização, os/as trabalhadores/as, a comunidade, 

os recursos ambientais e a segurança das partes interessadas, fomentando a 

melhoria do desempenho nas matérias da responsabilidade social. 

 
c) Inovação e desburocratização - Privilegiar os procedimentos simplificados, 

céleres, económicos e eficientes tendo sempre em vista a qualidade, a inovação, 

a desburocratização e a racionalização de meios. 

 
d) Ética - Atuar com transparência, rigor, competência, informação e comunicação 

eficaz, estabelecendo/reforçando os laços de confiança com os clientes, os/as 

trabalhadores/as, os/as fornecedores/as e a comunidade, pautando a sua 

atuação com base no respeito pela legalidade e igualdade de tratamento de todos 

os/as cidadãos/ãs e os seus interesses legalmente protegidos. 

 
e) Motivação dos trabalhadores e trabalhadoras - Motivar os/as 

trabalhadores/as, fomentando o seu envolvimento, responsabilidade individual e 

qualificação, salvaguardando o princípio de igualdade de género e o equilíbrio 

entre a vida pessoal e profissional, garantindo a conformidade e melhoria das 

condições laborais e sociais. 

 

2.4. Estrutura Orgânica dos SMASTV 

 

Os SMASTV, de acordo com o regime legal previsto no Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 

de outubro, na sua atual redação, organizam-se segundo um modelo de estrutura 

orgânica hierarquizada, tendo na base a estruturação em 6 divisões, coordenadas por 

e um dirigente intermédio de 1.º grau, Diretor-Delegado ou Diretora-Delegada. 
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2.5. Organograma 
 

 

Decorrente de uma nova abordagem, esta estrutura organizativa veio a sofrer alterações 

em 2025. 

 

3. Metodologia para a construção do relatório de avaliação 
 

A avaliação anual do PPRCIC estruturou-se em quatro momentos sequenciais: 

1.º Preparação do processo de recolha de elementos  

Com vista à recolha de informação relativa ao grau de implementação de cada medida 

preventiva, ao respetivo estado de execução e às evidências comprovativas da 

informação reportada, foi disponibilizada, para preenchimento, a ficha de apoio ao 

relatório de avaliação anual, aprovada em anexo ao PPRCIC, a todos os/as Dirigentes 

dos SMAS e aos/às demais responsáveis por estes/as designados/as. 

 

2.º Reuniões para validação e consolidação da informação 

No âmbito do processo de validação e consolidação da informação, a Equipa responsável 

promoveu, no período compreendido entre 28.04.2026 e 08.05.2026, um conjunto de 

reuniões com Dirigentes, Responsáveis de Unidade e Coordenadores/as Técnicos/as. 
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Durante estas reuniões, foi efetuada, em articulação com os/as respetivos/as 

responsáveis, a validação da avaliação do estado de execução das medidas afetas a cada 

área funcional, tendo sido confirmado o respetivo grau de implementação e identificadas, 

sempre que disponíveis, as evidências de suporte à informação prestada. 

 

3.º Compilação e elaboração do relatório  

Procedeu-se à recolha, sistematização e tratamento da informação obtida, tendo sido 

apuradas as taxas de implementação das medidas preventivas na organização. Com base 

na análise dos dados recolhidos, foi elaborado o presente relatório, no qual se evidencia 

o grau de execução das medidas previstas, bem como os resultados alcançados no 

âmbito da sua implementação. 

 

4.º Aprovação e divulgação  

Em cumprimento do disposto no RGPC, o presente Relatório de Avaliação Anual será 

submetido à apreciação e aprovação do Conselho de Administração dos SMASTV e 

remetido ao Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC). O relatório será ainda objeto 

de divulgação interna junto dos/as trabalhadores/as dos SMASTV, bem como 

publicitado no respetivo sítio institucional, em www.smastv.pt. 

 

4. Análise crítica à execução do PPRCIC 
 

4.1. Quantificação geral dos riscos e medidas no PPRCIC 
 

No PPRCIC aprovado em 07.06.2022 pela, então, Presidente do Conselho de 

Administração dos SMASTV, Eng.ª Laura Rodrigues, e objeto de ratificação pelo 

Conselho de Administração em 12.07.2022, estão identificadas 115 situações de risco, 

relacionadas com práticas como corrupção ativa e passiva, peculato, falsificação de 

documentos, utilização indevida de recursos públicos, favorecimento em procedimentos 

de contratação pública, bem como ocultação ou manipulação de informação, com 173 

medidas preventivas e corretivas distribuídas por todas as áreas funcionais. 
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4.2. Análise do estado de execução 

 

Para efeitos de avaliação do nível de execução, as ações foram enquadradas de acordo 

com a seguinte classificação: 

 

Nível de execução Nota explicativa 

Em desenvolvimento Ação iniciada de forma embrionária ou parcialmente 
iniciada 

Em implementação Ação em curso 

Implementada Ação realizada integralmente 

Implementada e em atualização 
permanente 

Ação realizada integralmente e que requer constante 
adaptação a novas exigências  

Implementada e em fase de 
alargamento a outras áreas 

Ação realizada, mas em alargamento a outra(s) área(s) 

Implementada e em melhoria Ação realizada e que carece de melhoramento 

Implementada informalmente ou 
de forma empírica Ação realizada de um modo não formal 

Não implementada Ação não realizada 
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Das 173 medidas previstas, o grau de execução é o que consta da tabela infra: 

 

Medidas N.º Grau de execução 

Em desenvolvimento 12 7% 

Em implementação 33 19% 

Implementada 20 12% 
Implementada e em atualização 
permanente 50 29% 
Implementada e em fase de 
alargamento a outras áreas 1 1% 

Implementada e em melhoria 29 17% 
Implementada informalmente ou de 
forma empírica 2 1% 

Não implementada 26 15% 
 

 

4.3. Resultado da monitorização 

 

Da monotorização anual efetuada às medidas previstas para os riscos identificados, 

tendo em conta os graus de risco existentes, verifica-se que a esmagadora maioria se 

encontra, em termos genéricos, implementada. Assim: 

 

Medidas/Grau 
N.º de medidas 

previstas 
Grau de 

implementação 

Elevado 11 100% 

Moderado 127 83% 

Reduzido 35 86% 
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4.3.1. No que respeita ao risco classificado como Reduzido : 

As medidas preventivas associadas a riscos reduzidos encontram-se, na sua maioria, 

implementadas, em atualização permanente e sujeitas a processos de melhoria contínua. 

Apenas cinco medidas permanecem por implementar, em virtude de constrangimentos 

relacionados com a insuficiência de recursos humanos e de contingências de natureza 

administrativa. 

 

4.3.2. Em relação Moderado : 

A generalidade das medidas previstas para os riscos moderados encontra-se 

implementada e em atualização permanente. Não obstante, cerca de 17% dessas 

medidas permanecem por implementar, essencialmente devido a constrangimentos 

relacionados com a insuficiência de recursos disponíveis. 

 

4.3.3. : 

As medidas preventivas associadas a riscos considerados elevados encontram-se, na sua 

quase totalidade, implementadas e sujeitas a atualização permanente ou integradas em 

processos de melhoria contínua, registando-se apenas uma medida ainda em fase de 

implementação. 

 

5. Conclusão 

 

Da análise efetuada ao grau de implementação das medidas preventivas previstas no 

Plano, conclui-se que a organização apresenta, de um modo geral, um nível de execução 

globalmente positivo, evidenciado pela implementação da maioria das medidas 

associadas aos diferentes níveis de risco, bem como pela existência de mecanismos de 

atualização permanente e de melhoria contínua. 

Particularmente relevante é o facto de as medidas associadas aos riscos classificados 

como elevados se encontrarem, na sua quase totalidade, implementadas, subsistindo 

apenas uma medida em fase de implementação. Este resultado demonstra uma 

adequada priorização dos riscos de maior criticidade e evidencia o compromisso da 
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organização com o reforço dos mecanismos de controlo interno, prevenção e mitigação 

de situações suscetíveis de comprometer os princípios da integridade, transparência e 

boa gestão pública. 

Não obstante os resultados alcançados, persistem algumas medidas por implementar, 

sobretudo no âmbito dos riscos reduzidos e moderados, situação que decorre, 

maioritariamente, de limitações ao nível dos recursos humanos e de constrangimentos 

de natureza administrativa e operacional. Embora tais condicionantes não 

comprometam, de forma global, a eficácia do sistema de prevenção implementado, 

evidenciam a necessidade de reforço da capacidade organizacional e dos meios 

disponíveis, por forma a assegurar uma concretização mais célere e integral das medidas 

previstas. 

Da avaliação efetuada conclui-se, igualmente, que uma parte dos riscos identificados 

assume natureza predominantemente administrativa e procedimental, circunstância que 

veio a justificar a opção tomada aquando da revisão e atualização do atual Plano 

(2022/25). Esta necessidade mostra-se particularmente pertinente atendendo ao facto 

de o instrumento se encontrar próximo do limite do prazo legal para a sua revisão, bem 

como ao processo de reorganização orgânica operado nos SMASTV, o qual implica a 

adaptação da estrutura, dos procedimentos e das responsabilidades internas às novas 

exigências organizacionais, legais e operacionais. 

Destaca-se, por fim, o facto de não ter sido efetuada qualquer denúncia através do Canal 

de Denúncias. 

Deste modo, mantém-se o compromisso dos SMASTV com o reforço contínuo de uma 

cultura organizacional assente nos princípios da legalidade, integridade, transparência, 

responsabilidade e boa gestão pública. 

 

A Responsável pelo Cumprimento Normativo 
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